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ATA DE REçISTRO DE rREÇOS No 17,01.0112023.05-14 REFERENTE AO pnrcÃo
nr,nrnôNlco N." 17 .01.0L12023.05/SRP

O MUNICÍpIO On AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

prefeitura Municipal na Av. Gal. Alþio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-9l, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOs ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF no 990.330.973-20,

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 17.01.01/2023.05/SRP'
processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, a

Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n' 7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE

oBJETo REGISTRo DE PREÇoS vISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE LIMiPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE,

conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata

de Registro de Preços.

cLÁusuLA PRTMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. conforme resultado da licitação,

a presente Ata tem por frm registrar os preços e produtos da empresa FORTAL.COMERCIO LTDA

EÊp, inscrita no cNpJ sob o Á." 0g.zqz.g23l000l-24, com sede na Av. Jose Giffoni da silveira, no

181ó, Saguim, AcaruúlCE, Telefone(s): (SS) 3661-4301, E-mail: fortal.comercio@hotmail.com, neste

ato réprelentada por MARIA DE FATIMA ARAUJO, portador do CPF n.o 102.559.233-68.

parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. ll e 13 do Decreto Federal n! 7.892113 e,

consiãerand'o que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fornecedorés, segundo ordem de classifrcação defrnida na licitação:

Valor unitário
registrado

Quantidade
registrada

ItemEmpresaOrdem de

parárgrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $lo somente serão convocados na

hipótãse de cañcelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n: 7 .892113.

pårágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o p.aútgtafo anterior, que

tenhaä apresentado suas propostas om conformidade com o Edital do Pregão n'

t7 .01.01 12023. 0 s/SRP.
parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no

tt .0 t,0l I 2023. 05/SRP.

cLÁusuLA SEGUNDA: Dos óncÃos pARTIcIpANTES - compõem a Ata de Registro de

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos :i?:lti"g": ^:.::1"
estimados no Anexo I desta Ata: SECRETÀrun DE EDUCAÇAO, SECRBTARIA MLTNICIPAL DE SAUDE'

GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PESçA, AUTARQUIA Do MEIo AMBIENTE, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE SOCIAL, CONTROLADORIA
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cr,,Á,usulA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de

o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQusrÇÃ,o
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo

preço registrado, o quantitativo, a matcaL, a empresa fomecedora e o nome do representante legal, em

ãb.diênriu à ordem àe classificação das p.oporìu., juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcriçáo, fazem parte deste Instrumento,

naouilo oue não o contrariem.
farAgraio único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Regisîo de Preços, inclusive o acréscimo de que tta1a o $lo, do art.65, da Lei n.' 8'666193'

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 32.950í0 (trinta e dois mil e

nOvecentos e cinquenta reais e sessenta centavos), cOnforme anexo.

SLÁU5ULA QUINTA - Do PRAzo DE DURAÇÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5 . I . A validade da Aø de Registro de Preços será de 12 meses, a partit da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
'S.2. 

Oõntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o quãt terá a vigência a partir da assinatura' O ptazo de vigência da

äontratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

SLÁU5ULA SE¡TA - DA ÄDESÃO À ATA DE REGISTR9 DE PREÇ9S

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçao itrUiica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limiies máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013'

CL.Á.USULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕpS N^l ¡,rA DE REGISTRO DE PREçOS

7.l - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65

da Lei no 8.666193.

7.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo_superveniente, torna-se superior ao preço

praticaào no meriadã, este Município õonvocará o fornecedor visando à negociaçáo para a redução de

prrço, e sua adequ uçdo uopraticadô no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cibíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

CL.Á,USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - o município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Ëdital, no que cou6er, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
u.i¡ 

-D.t"u*prir 
as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a notá de empenho 
-ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitÍxel;
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a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art' 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7' daLeino 10.520, de 2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partft da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇons coNrRATUArs

l0.l- A CONTRATADA fica obrigacla aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objetJcontratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizaão do Contrato, conforme o disposto no $ lo, art. 65, da Lei ne 8'666193 e suas

alterações posteriores.
II.Z - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Lei no 8.666193.

CL^ÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

ll.l Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados clo(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante..

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõã, conitunt.s neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

¿e fO (¿ei) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

1 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

11.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 75 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e_ quantidade do material e consequente

aíeiøçeoou após prazo deobservação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados'

cL.{,usuLA DECIMA SEçUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I2.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônic a pata a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do órgão contratante;

tZ.2 Opagamento será efetuadõ em até 30 (rinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadá, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

CLÁ,USULA DECIMA TERSEIRA - DAS OBRIGAÇÕpS n¡' CONTRATANTE

trffiÞ
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13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto îo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo flrxado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e-da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, ahavés de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução ão prãsente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a ierceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DEçIMA QUARTA - DAs oBRTGAÇÕns lO (A) CONTRATADS (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas cond'ições, conforme especificações' prazo e local

cônstantes no Editai e seus anexos, acompanhado da Èspectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 77

a'27,'do Código de Éefesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houvet, de acordo com os

prazos e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Consumidor (Lei ni 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à contratante, no prazo mâximo de 24 (vinte e quaho) horas que anlececle a data da

"íff"gu, 
os motivos que impossiUilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

tódas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto liciøtório'

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8.66611'993

çLÁ,USULA DÉCIMA Q1IINTA. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

15.lComete infração administrativa nos tetmos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialment, quálqr., das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objetõ; îalhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
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lS.Z pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

adminishativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

pãr dia de atraso, até o iimite de 30 (trinta) diur, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a parïir da con-vocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóriade l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

giobal do contrato); inexecução parciäl (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);

não assinatura da ARP/contrato ãdministrativo no praro preiisto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresenøçào falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar qom o órgão, entidade ou unidade adrninistrativa

petu quut a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

cãnseiuente descredenciamento no Sistema de 
-Cadaòtramento 

de Fomecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisqu", du, hipóteses previstas como infração administrativa no art- 7" cla Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidad e parc licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

p.rdu.ut m os motivos determinãntes da punição ou até que 
.s9ja 

promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidaãe, clue será conòedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "ã"r "d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente .ó- ut de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se ämoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993'

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo_administrativo que

.rrrgururã o cbntraditbrio e a u-plu defesa à Conhatada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993. l

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educãtivo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,

observado o princípio da proporcionalidade'

15.7 As pe¡alidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CL.A,USULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUçÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993'

16.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n" 8,666193;

Rtr'tác
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

cámp.tõnte, ieduzida a tetmo no processo licitatório, desde que haja convenielc]a_{lfdministração;

16.3. Em caso de rescisão previsìa nos incisos XII e XVII di art. 78 da Lei n' 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
16.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no art'

80, incisos I a [V, ambos da Lei n'8.666193,

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

l7.l- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada,'Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminisfrativa'

renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadós as putt.i, firmam ô presentó instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE),20 de abril de2023'

Signatários:

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

FORTAL COMERCIO LTDA EPP

CNPJ: 09.242.923 1000t -24

Nome:
ðPF, K) oui 3ß._oq

o
CPF (MF) n" 9 330.973-20

secretario da saúde

Responsável

FORTAL

coMERCIO

Assinado de forma
I digital por FORTAL

coMERCIO

E I R E Lr :0e2 42s23 il5::ï.'íÍ:'.',i'''
000124 t1:06:31-03'oo'

MARIA DE FATIMA ARAUJO

CPF (MF) n' 102.559.233-68

Administrador
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ANExo úgco DA ATA DE REGrsrRo DE pRnços N" L7.01.0u2023.05/sRp, REFERENTn ao pnEcÃo Br.nrnÔNrco N."

t7 .01.01 I 2023.0 s/sRP.

oBJETo: REGISTR9 DE PREços yISAI[Do FUTURAs E EvENTUAIS AQT]ISIÇÃO ON MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL'

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQT]IAS DO MTJNICIPIO DE AMONTADA/CE'

R$
6.623,0

0

VALO
R

TOTA
L

R$
r7,90

VAL
OR

T]NIT.

370

QUA
NT

30

EDUCAç
Ão

4

CONTROLAI)
ORIA

6

AGRICT]LT
URA

0

AMONTA
DAPREV

290

SAU
DE

20

INFR
A

GABII\E
TE

t0 l0

AMA
MA

DFRAN
CIS

MÄRCA

Uni<lad
ES

I'NID.

COLETORA
LIXO,
MATERIAL
COLETOR ZINCO
GALVANIZADO,
MATERIAL
CABO MADEIRA,
COMPRIMENTO
CABO SOCVT, PÁ
E CABO
FORMANDO UM
ÂNcuro DE 90
GRA

DESCRTçAO

5l

ITE
M

BLOCO l LIMPEZA

,L

-|
I
f¡

rel:ÿl.lt. *\ r¡. tlÈ!\l^itn
<:rs.r {¡ rrir.¡¡¡dx¡Þr <r i._.rÿ: <!á-¡t;,} 7v.Ý ù
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gæs*g*Rg*
PANO
MULTruSO,
RECOMENDADO
PARA
supBn¡Ícres
LISAS COMO
AçO
INO)ilDAVEL,
VIDROS,
ELETRODOMEST
ICOS E tvtÓV¡Is.
LAVE COM
Ácun,
DETERGENTE
ou snsÃ.o E
ESTENDAPARA
SECAR
cenecrsúsrtc

Rolos NOBRE 60 60 20 0 4 0 0

R$

60
244100

R$
107,90

26.327
62 AS:

covnoslçÃo:
50% CELULOSE
sox poLtÉstnn;
ROLO COM 300
METROS SUPER

ABSORVENTE;
rnvÁvsr E
Rruru-zÁwl-.
pnr¡æNsÕBs:

ALTURA: 30 CM;
LARGLTRA: 28

CM;
COI\{PNMENTO:
30 M; COR:
LARANJA,
VERDE, BRANCO
E AZUL. ITENS
INCLUSOS: I

4



) )

ROLO DE 3OO

METROS
PICOTADO A
CADA 30 CM.

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

FORTAL COMERCIO LTDA EPP

CNPJ: 09.242.923 10001 -24

WA
GO\'EÊNO ÈI¡JÀ TCIFAL
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17.0t.01/2023.05/SRP. oBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇ¿'O UB MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMAI\DAS DAS DIVERSAS SECRE TARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no 10.5 2012002, pela

Lei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e pelo Decreto n" 7.89212013. Data da

Assinatura da Ata: 200412023. Vigência : 12 (doze) meses. Signatários: Pela Prefeitura de

inscrito no CPF n 990.330.973-20, GABINETE DOo
Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida,

PREFEITO e Pela empresa: FORTAL COMERCIO LTDA EPP, MARIA DE FATIMA

ARAUJO, portador do CPF n.o 102.559.233'68, Administrador

Amontada (CE), 20 de abril de2023.
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cnRrruÃo DE DIVUTGncÃo Do ExTRATO DA ATADE
REGISTRO DE PRECOS N" 17.01.0u2023.0s-14

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃo nn MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISA}IDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no día 20 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 20 de abril de2023.
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